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PARCEIROS

SESI

Serviço Social da Indústria - Sesi-SP

CNPJ: 03.779.133/0001-04

Endereço: Av. Paulista, n° 1313, 3° andar

Bairro: Bela Vista

Cidade/Estado: São Paulo-SP

CEP: 01311-923

Nome: Fernando Antonio Carvalho de Souza

Cargo: Diretor ~a Divisão de Educação

PREFEITURA

Prefeitura Municipal de Salmourão

CNPJ: 46.477.618/0001-48

Endereço: Praça da Bandeira. 600

Bairro: Centro

Cidade/Estado: Salmourão - SP

CEP: 17.720-000

Nome do Prefeito eleito: Ailson José de Almeida

Cargo: Prefeito do Município de Salmourão
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CONTATOS DA PREFEITURA

.: CONTATOS
,--
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Nome: ANA CELIA FIRMINO ITelefone 1: 1(18) 3557-1144
Cargo: SECRETÁRIA DEESCOLA ITelefone 2: 1(18) 997744326

Endereço eletrônico: celafir@hotmail,com
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CONTATOS DO SESI

I ·aRETORIA
I

I Nome: Fernando Antonio Carvalho de Souza Cargo: Oirel!Dr

IEndereço eletrônico: femando.carvalho®-sisp.org.br· Telefones: (11)3146-7301

aERÊNCIA ADAfIMSTRA1lVA

lhiago de Castro Alves Cargo: Gerente

Eder de Souu Caints Cargo: Supervisar
Nomes:

AnagUda Slquelra Sobral Cordeiro Cargo: Analista
--

Simone Vleira Valério Cargo: Anali!!lta

Endereço eletrOnico: sistemasesideensino@$e5lsp,org.br Telefones: (1113146-7312 ou 3146-75a7

~NaA lÉCfiICO.PEDAGÓGICA

Mariaaeam Gome$da Cunhi CiI'go: Gerente

lrene Vleira da Rocha Cargo: Supervisar de Educação Infantil
Nomes:

Karina Stefanin Cargo: Supervisar de G.SlDres

I..iôr Femande; de Oliwira Cargo: Supervisor de Enfino Fundamental

Endereço eletrônico: bia.eunha@sesisp.org.br Telefones: (11)3146-77(2, 3146-7306, 3146-7345 ou 2626-&626

mailto:bia.eunha@sesisp.org.br
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APRESENTAÇÃO

o Serviço Social da Indústria foi criado em 25 de junho de 1946, nos termos do Decreto-Lei nO9.403, pela
Confederação Nacional da Indústria. É uma entidade jurídica de direito privado e está sediada na Avenida
Paulista n° 1313, cidade de São Paulo.
Sua finalidade reside em prestar ao trabalhador e a seus dependentes educação básica e assistência social
nas áreas da saúde, alimentação, lazer, esporte e cultura.
O Departamento Regional de São Paulo - SESI-SP, órgão central de administração da sua rede escolar,
mantém e supervisiona as escolas que oferecem educação básica e profissional, com base na legislação
vigente.
Possui, atualmente, 167 Unidades Escolares, distribuídas em 112 municípios paulistas, com atendimento a
mais de 100.000 alunos, consolidando-se como uma das maiores Redes de Ensino privadas do país.

A CONCEPÇÃO DE ENSINO

A concepção engloba processos de ensino, de aprendizagem e de pesquisa, na perspectiva de que toda
criança ou adolescente é capaz de aprender se lhe forem oferecidas boas situações de aprendizagem.
Assim, nessa concepção, a prevalência é sempre a busca por práticas educativas que possibilitem a
aprendizagem, rompendo com um ideário de mera transmissão de informação dos conteúdos conceituais.
Portanto, manter viva essa concepção significa escolher uma opção metodológica.

A METODOLOGIA DO SISTEMA SESI-SP DE ENSINO

A opção metodológica explicitada nos Referenciais Curriculares da rede SESI-SP revela uma crença de que
a criança ou o adolescente é portador de saberes que devem ser conhecidos pelo professor.
Desse modo, na prática educativa, o professor propõe ações que desvelem os conhecimentos prévios dos
alunos para que possa tomar a decisão quanto à forma de organizar uma situação que efetivamente
promova a aprendizagem, englobando a problematização, a mobilização para o pensar, ações para
sistematização dos significados construidos por esses alunos num caminhar que privilegia a pesquisa como
uma ação imprescindível, permeado pelas avaliações diagnóstica e formativa, principalmente.

O SISTEMA SESI-SP DE ENSINO NOS MUNiCíPIOS

o Sistema Sesi-SP de Ensino compreende um conjunto de soluções educacionais disponibilizado às
instituições parceiras, como forma de contribuir para a melhoria da qualidade da educação, nas Redes
Municipais, por meio de transferência de tecnologia educacional.
Além disso, reconhece e potencializa o ideal estabelecido na proposta pedagógica do Município e colabora
com o parceiro no aperfeiçoamento da gestão educacional e da prática docente das unidades escolares de
Educação Infantil e de Ensino Fundamental, com ênfase nos princípios da autonomia e da gestão
democrática.
A implantação do Sistema SESI-SP auxilia no cumprimento dos artigos 12, item I e 61, parágrafo único, item
11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação n° 9394/96, no que diz respeito à execução das propostas
pedagógicas e formação dos profissionais da educação, respectivamente.
Em 2016, O Sistema SESI-SP de Ensino atendeu 23 Prefeituras, totalizando 106.926 alunos, 461 escolas -
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Realizou, ainda, a formação continuada de 6.651 docentes e 979
gestores.
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ESCOPO DE ATENDIMENTO

1) Formações para gestores, equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e docentes da
educação infantil e do ensino fundamental;

2) Formações específicas dos componentes de Arte e Educação Física para docentes especialistas ou
habilitados nos componentes curriculares das séries iniciais do ensino fundamental;

3) Monitoramentos agrupados semestrais com os coordenadores pedagógicos das escolas de
educação infantil e ensino fundamental. Nos casos em que as escolas não possuem tal profissional,
quem participa do monitoramento é o diretor de escola;

4) Reunião semestral, com entrega de relatórios, junto à Secretaria Municipal de Educação.

De acordo com o número de profissionais do município, serão necessárias as seguintes quantidades de
horas de formação/monitoramento:

1° ANO DE CONVÊNIO

"I
;::I~,
111',...,
..,.,.

.. ',' " . .' Q~éJ,ntidade .
" Quantidade Total de

Fonnaçãode Geslores
..

de :Horaspor
de Grupos Horas

,.0'. . ModaUdade
Educação Infantil e Ensino Fundamental 64h 1 64h
Monitoramento agrupado com os gestores das escolas 8h 1 8h

," .Subtotal . - - 72h

;,' ~'-. '~uantidade
'Quantida'de Total deFormaçâode ,Ooçente:s, de Horas por'" '~e ·,Períodos Horas)'

", ';,Modalidade '
""

,
" '. jd .

Educação Infantil 16h 1 16h

Ensino Fundamental _1°/5° ano 16h 1 16h

Arte 1° ao 5° 16h 1 16h

Educação Física 1° ao 5° 16h 1 16h
., .- •Subtotal " - - 64h

Secretaria MUhicipal de ,E~ucaÇão . Total de Horas,

Reuniões 10h
'. .". .•...

Subtotal" "
" ~;. 10h

, [, 146hTOTAL

As formações serão realizadas conforme discriminado nas tabelas a seguir.
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PROGRAMA DE FORMAÇÃO PARA DOCENTES

GRUPO A e B - Educação Infantil

.3ª Formação - O desenvolvimento motor e o brincar na prática pedagógica.
Oa3anos

Aª Formação - A organização do espaço na prática pedagógica .

(Ai)

1ª Formação - Concepção de ensino do SSEe a organização da prática pedagógica.
2ª Formação - A prática pedagógica e o desenvolvimento da linguagem oral.

1!!Ano

1!!Ano
(Si)

.1ª Formação - Concepção de ensino do SSEe a organização do material.
,2ª Formação - Organização Curricular: Metas e Expectativas de Ensino e Aprendizagem.
i3ª Formação - Os procedimentos metodológicos na prática docente.

4e Sanos ;Aª FOrmação - Gestão de tempo - a organização das rotinas e o plano docente .

...·,·....··t~;g~·h~tãr~~Lffi..~~~~·~~~~~f6~~~~ã6;-ri,apé-;:;;~-~..~-péa~d~:~~~hã..~~·t~~d~·);:To-t;·f~i~-i6h6~~s~

GRUPO C - Ensino Fundamental I

....~~~~~~L~__.L~ ~ .,__.__ .."-_~ ~M~~ D~~~~M~~ÕES.:...._ _ _,_._.__.__.. __._..
. j 1ª Formação - Apresentação da Concepção de Ensino do sistema SESI-SP.

1!!Ano 12ª Formação - As Expectativas de Ensino e Aprendizagem do Sistema SESI-SPde Ensino.
(C1) . 13ª Formação - Os Procedimentos Metodológicos do Sistema SESI-SPde Ensino.
'. r4ª Formação - Os Procedimentos Metodológicos articulados ao Planejamento da Prática Docente.

·....··_..·~~;~i;h~~~~;4~h?~~-p~;·f?r;;~~ãOé;~~p~n~-~·~~p~·;i~db..(~~hhã-~~t~..~d~-):T~t~..ld~-i6'~~;~:- --_ .

~R~.~_<?...~:.~~S~~~..~.~~.~.~I!'_~I!!~~~.:.~!J.r.!!P~r.:'.~.~!~~.-_..~.~t*:~.~~~~~~~o. Física
ANO DE

.. ~2.~.Y~N.!~._j .__.._ ._ _ __ __.._ _..__.~~.~~~~s...~.~!~A??E~_ '.
·1ª Formação ..Apresentação da Concepção de Ensino do sistema SESI-SP.
'2ª Formação - As Expectativas de Ensino e Apredizagem do Sistema SESI-SPde Ensino.
;3ª Formação - Os Procedimentos Metodológicos do Sistema SESI-SPde Ensino.
1M Formação - Os Procedimentos Metodológicos articulados ao Planejamento da Prática Docente.

·c~~~h;ári;;.~~~~;;;;;;-r-i~;'~;çã~-;~-:~;~.~~~1h~~1íod~-(~~ri:h~~~~"t;Çdft}:·;;~·;~·~;d·~·~~~~~~·~~t~~T~t~1de

32horas ....~~_ ..•.",- '"---~.~._.~_--....-..•... ........:... _ .._ _._."" ..••....._--'- .•...~ ...•_- ...:..:..-.~._-- ..------~.._------._--_ ..~_.•_-'.__ ._;._~.- - .__ ._--_._~"'--_.- .....•

1!!Ano
(E!)

· CARGA·----:-~---·;·-- -.----.--- _ - ------- -- ---'---'-. _ - -.._..- -" .

HORÁRIA j . ,';FORMAÇÕES: 64·HORAS.
. .. _.TO!AL.,_j __~ .._. ._~....:....._._~~_..__ :......_~'-_· _. -'._._. __.c ....;.._._ .._.-'-_ __ ,..•.. _ _._, _. _ __ _ .. ' _" _".. __ .

~,

I"
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PROGRAMA DE FORMAÇÃO PARA GESTORES
GRUPO F - FORMAÇÃO DE GESTORES

'1ª Formação - Concepção de Ensino que Embasa as Práticas Educacionais do Sistema SESI-SPde
.Ensino.

:2ª Formação - A Intencionalidade Docente: Expectativas de Ensino e Aprendizagem
ie os Procedimentos Metodológicos.
1q3ª Formação - Procedimentos Metodológicos: A Prática Pedagógica Direcionada para a
.Aprendlzagern Significativa.
.!4ª Formação - A Organização do Tempo Didático: A Rotina Escolar na Ed. Infantil. / Organização do
'Trabalho Pedagógico na Ed. Infantil: As Modalidades Organizativas.
:Sª Formação - Pesquisa: Procedimento para Construção do Conhecimento.
!6ª Formação - As Atribuições da Equipe Gestora, sua Organização e o Impacto na Gestão

, <>.' [Admínlstratlvo-Pedagógtca da Unidade Escolar.
Jª Formação - Avaliação Educacional: Os Desafios da Escola na Promoção da Aprendizagem.
!8ª Formação - Gestão de Resultados - Avaliações em LargaEscala.

:----C;a;;--~r'-'-"',~-;-':--'-"-F~';'~Çj~~8-:h,:~r~~-p;,-;f~;;~Çã;;p~'~~-lg~up~~-T~t~l:d~"64-hor~~:-""'-'"''' " '..
,._~orária_j~':"".._~~.~-'~~~9nitàl~_~~!ljÓ'lp~risemestr~~om_4~~fasPél~~Jg~upo;:Iot~9~__~~.~!,~~:_,._.. ..,..,

l!!Ano
(Fl) ,

Iw

i.
"'.{Ii< •..

.... - ~~~A .---r:--- -.---:'---"---c--,'----, -~-"-, '~"'~FORMÃ~OÊS:-64-HORAS:'-"-'--'-'''-'-'-'''' ," ,....".- .." .. -
HORÁRIA l " MON1TORAMENTOS:8'HORAS:
TOTAL ' "REUNIÕES: IO,HORAS. " "

.•... ~_._.__ .__~,~__.._..J_ .._._. __.~~. H~._.~;.. .. ~ --' ..__ '_~ __..•....• . . _ •._._ .._~. .• ._ .._ .• , .._. ~~. __ .." •... _ .•.. __...

IMPORTANTE:

•

o Sistema SESI-SP de Ensino não atende os docentes que ministram aulas de Inglês para as
séries iniciais do ensino fundamental (do 1° ao 5° ano).
O agendamento das datas das formações será elaborado juntamente com a prefeitura, após a
assinatura do convênio.
Caso a prefeitura tenha optado por formação em 2 períodos, para a mesma modalidade, será
ministrado o mesmo conteúdo nos 2 períodos,
A ordem e os conteúdos das formações poderão ser alterados para atender às especificidades do
município, por decisão da equipe técnica do Sistema SESI-SP de Ensino.
Havendo alteração nas equipes de técnicos da Secretaria Municipal de Educação e de gestores -
Coordenador Pedagógico, Diretor Escolar e Vice-Diretor, poderão ser incluídas horas de formação
de ingressantes após análise do novo quadro de funcionários,

•
•

•

•
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f PARTICIPANTES DAS FORMAÇÕES
"'.,

Participarão das formações continuadas de docentes somente profissionais com formação pedagógica e
habilitação específica nos componentes curriculares e que atuem diretamente com os estudantes.
Acompanharão as formações docentes os funcionários da SME e gestores - Coordenadores Pedagógicos e
Diretores de Escola.
Nas formações de gestores, deverão participar os funcionários que fazem parte da gestão da escola -
Diretores, Vice-Diretores e Coordenadores Pedagógicos, bem como os técnicos da Secretaria Municipal de
Educação, designados para tal.

Observações:
Lembramos que o número de participantes nas formações informado na planilha de dados é
utilizado como base para dimensionamento das turmas e elaboração do orçamento. Em caso de
eventuais acréscimos de horas de formação, será necessário elaborar novo orçamento e termo
aditivo.
As formações são específicas para docentes e gestores. Não deverão participar das formações
os profissionais da saúde, auxiliares de desenvolvimento Infantil, estagiários, profissionais que
atuam em projetos.

IMPORTANTE: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação garantir a participação dos
recursos humanos especificados no "Escopo de Atendimento".

REALlZAÇÃQ DAS FORMAÇÕES

É de responsabilidade da Prefeitura a disponibilização de espaços físicos adequados, equipamentos (data
show, caixa de som, flip chart com folhas) para as formações. A arrumação e a limpeza das salas utilizadas
para os encontros devem ser providenciadas, previamente, para não prejudicar o desenvolvimento das
formações.

PÚBLlCOIMPACTADO

De acordo com as modalidades escolhidas e os dados apresentados pelo município, serão atendidos por
este convênio:

!I<'
~,".,
'I"•.,.

~.;," " ",".'.

TÉCNlCqs I'.;;, ,
NÚMERO DE,ESCOLASMOQAlJDAPEDE,EN$INO :'ALUNO$ 'boCerr~ ,GESTORES I

" /,"j OASME I"~,o,

6:Iucação Infantil - Oa 3 anos 60 8 O i3 1
6:Iucação Infantil - 4 e 5 anos 118 9 O I

IO 2 f------ r--- o
Ensino Fundarrental- 1° ao 5° ano 349 24 1 i3 o
Ensino Fundarrental- 6° ao 9° ano O O O i

TOTAL 527 41 6 2 2 I
- ,

jo..

"'"
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CERTIFICAÇÃO

o SESI-SP emitirá certificados para os gestores e docentes que participarem das formações. Estes serão
emitidos no primeiro semestre do ano subsequente, mediante envio pela prefeitura de lista contendo nome
completo, CPF, tipo de formação (docentes ou gestores) e quantidade de horas frequentadas pelos
participantes.
Obs.: Serão emitidos certificados apenas para as formações de docentes e gestores, sendo que não há
certificados para monitoramentos e reuniões semestrais.

MATERIAL DIDÁTICO

".
li<

Serão entregues à Prefeitura livros didáticos para alunos, professores, gestores (Diretor, Vice-Diretor,
Coordenador Pedagógico) e para a Secretaria Municipal de Educação.

'.'
Observações:

• Para os convênios assinados até dezembro/16, a entrega ocorrerá até 30 de janeiro de 2017. Para
os convênios ou possiveis termos aditivos assinados a partir de janeiro/17, os livros serão
entregues em até 20 dias úteis, a contar da data do recebimento da via assinada do termo de
convênio/aditivo pelo SESI-SP.

• Caso o rnuniclpio tenha solicitado material didático adaptado (ampliado ou braille), poderá haver
prazo diferenciado para entrega deste material, devido especificidades da produção.

• A entrega de todo o material didático será realizada pelo SESI-SP em um único endereço.
• O município terá prazo de 20 dias após a data de entrega para comunicar possíveis diferenças na

quantidade recebida em relação à solicitada.
• Para possíveis defeitos de impressão, o município terá até o ano letivo de 2018 para comunicar ao

SESI-SP, que providenciará a substituição.
• O SESI-SP não realiza troca de materiais solicitados pelo município que não apresentem defeito.

De acordo com o número de alunos e profissionais do município, serão necessárias as seguintes
quantidades de coleções de livros:

MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS j
. DESCRI~O QO MATERIAL . à.UAN'TlDADE V.!\LORUNtTÁRIO VALOR TOTAL ~

Coleção para Aluno EI 4 Anos (1 livro) 67 R$ 37,90 R$ 2.539,30 ~
Coleção para Aluno EI 5 Anos (1 livro) 63 R$ 37,90 R$ 2.387,70 i

~~Ieção para Aluno do 1º ano do EF (4 livros) 66 R$ 151,60 R$ 10.005,60 I
Coleção para Aluno do 2º ano do EF (4 livros) 70 R$ 151,60 R$ 10.612,00 I
Coleção para Aluno do 32 ano do EF (4 livros) 77 R$ 151,60 R$ 11.673,20 I
Coleção para Aluno do 4º ano do EF (4 livros) 88 R$ 151,60 R$ 13.340,80 ___J
Coleção para Aluno do 5º ano do EF (4 livros) 83 R$ 151,60 R$ 12.582,80

TOTAL· COLEÇÕES DE ALUNO 514 . R$ 63.141,40
-
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MATERIAL: DIDÁTICO PARA PROFESSORES, GESTORES E TÉCNICOS DA SME I
I

"<, , ..,-: :F.ú.:' .~ r. QUANTIDADES
.. ,~ ..',~ "" !::";,:,..:; .;-; .. ', ,,< -.,,',",; ".' :.Gestorese: CUSTODESC~JêÃOoo1\IÍ!\T.ERIAl CUSTOTOTAl .

.. " .Dócentes .Tecnicos'da TOTAL UNITÁRIO
"

SME I
Coleção de Aluno do i!! ano do EF 3 2 5 __ R$151,60 R$ 758,00 I
Coleção de Aluno do 2º ano do EF 3 2 5 R$151,60 R$ 758,00 li..
Coleção de Aluno do 32 ano do EF 4 2 6 R$151,60 R$909,60

I
-

Coleção de Aluno do 42 ano do EF 3 2 5 R$151,60 R$758,00
Coleção de Aluno do 551ano do EF 3 2 5 R$151,60 R$758,00
Livro do Professor - Movi mento do Aprender - EI 4 Anos 7 2 9 R$ 37,90 R$341,10 I

Livro do Professor - Movimento do Aprender - EI 5 Anos 4 2 6 R$37,90 R$227,40
Orientações Didáticas Educ. Infantil 4 e 5 anos 11 2 13 R$ 37,90 R$492,70
Orientações Didáticas 1Qano do EF(Fazer Pedagógico) 12 2 14 R$ 37,90 R$530,60 li
Orientações Didáticas 22 ano do EF(Fazer Pedagógico) 12 2 14 R$ 37,90 R$530,60
Orientações Didáticas 32 ano do EF(Fazer Pedagógico) 13 2 15 R$37,90 R$568,50
Q!:jentações Didáticas 42 ano do EF(Fazer Pedagógico) 12 2 14 R$ 37,90 R$530,60 I
Orientações Didáticas 5Qano do EF (Fazer Pedagógico) 12 2 14 R$ 37,90 R$530,60 I
Orientações Didáticas de Educação Física - Volume Único 5 2 7 R$ 37,90 R$265,30
Educação Física Escolar no SESI-SP 5 2 7 R$37,90 R$265,30
Proposta Curricular de Educação Física SESI-SP 5 2 7 R$ 37,90 R$265,30
Referencial Curricular - Educação Infantil 19 2 21 ~37,90 R$ 795,90_.-

~1.06120Referencial Curricular - Ensino Fundamental 26 2 28 RS3790
ITOTAL· LIVROS DE DOCENTES/GESTORES!TÉCNICOS 159 36 195 - RS10.34670

····'·1 R$ 73.488,10

".
I.
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INVESTIMENTO

o valor total dos serviços solicitados segue detalhado em quadro abaixo, contendo prazos e forma de
pagamentos:

HORAS DEFORMAÇÃO/MONITÓ,RAMENTO/REÜNIÕES -~,,-,-,~
------.J,

i CategO,nas Quantidade Valor Unitánol Valor To,tal~
1Formação/Monitoramento/Reuniões 146h 314,31 ~R$ 45,889,26 !
lTOTAL - HORAS 146h - i R$ 45.889,26 i

TOTAL GERAL R$119.377,36

1 • ;, .;;
.. , PARCa.t.PJlENTO, ' " i

r 'O~ta~o Vêl1cjmerito :NQda Parcela ' Y~lore.s das parcelas I~
~ 20/02/2017 1a R$11,937,74 !,
i 20/03/2017 2a R$ 11,937,74 íl- ---i,

20/04/2017 3a R$ 11,937,74? ,,
i 20/05/2017 4a R$ 11,937,74 ,

1

~ 20/06/2017 5a R$ 11,937,74 1
! - ,---"-----------,------!

20/07/2017 6a R$ 11,937,74 j
1 20/08/2017 7a R$ 11,937,74 !

I

1 20/09/2017 8a R$ 11,937,74 --!
I 20/10/2017 9a R$ 11,937,74 :
1''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''"".""" """"""''''''''''''''''''''''''"""",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,.,,,,""""""""""",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,1

1 20/11/2017 10a R$ 11,937,70 !-~._----~-'- ~-~ ........-- ~.---._-,

','CU$to'/:~AlunorA,no'.' , 'R$.22652",', ,

Observações:
• O valor anual do convênio é dividido em parcelas, de forma que o valor de cada parcela não se

refere ao serviço prestado no respectivo mês, não havendo necessidade de aguardar o término do
mês para realização do pagamento,

• A falta de pagamento ou negociação de valores em atraso pode ocasionar reagendamento ou
interrupção das formações e dos monitoramentos agrupados ou entregas de material programadas,

• Caso haja necessidade de alteração no valor do convênio, em razão de aditivo, a diferença será
apropriada na última parcela.
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CONFIDENCIALlDADE

As informações contidas nessa proposta, dirigidas a alguém e/ou à prefeitura/município, são confidenciais e
protegidas por lei. Qualquer violação, cópia ou transmissão é estritamente proibida.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

o SESI-SP,departamento regional de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o n? 03.779.133/0001-04, informa
para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, do Cofins, e da contribuição para o PIS/PASEP, a
que se refere o art. 64 da Lei n° 9430, de 27 de dezembro de 1996, que é serviço social autônomo assim
concebido por força decreto - Lei nO4048, de 22 de janeiro de 1942, regulamentado pelo Decreto nO494, de
10 de janeiro de 1962, sendo contemplado com a imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI,
alínea "c", da Constituição Federal.

VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta terá validade de 90 dias, contados a partir da data de elaboração. Após este prazo a
prefeitura deverá solicitar nova proposta.

ACEITE DA PROPOSTA

E por estarem de acordo com o escopo de atendimento estabelecido para elaboração de convênio, assinam
a presente Proposta:

alho de Souza
ducação do SESI-SP

Nome: Ailson José de Almeida
CPF: 560.798.101-83
Cargo: Prefeito
Local e data:


